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MUNICÍPIO DE JAPARATUBA

Concurso Público Edital 002/2003


MUNICÍPIO DE JAPARATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS NO MUNICÍPIO DE JAPARATUBA, ESTADO DE SERGIPE


EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2003

O MUNICÍPIO DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 37, inciso II da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais 298 e 299 de 27 de junho de 2003, além das demais leis pertinentes, torna público para conhecimento de todos os interessados o Edital do CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS para provimento, em caráter permanente, das vagas nos cargos do Quadro Efetivo e do Regime Celetista.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1
O concurso público a ser realizado em datas fixadas no calendário constante do anexo VII deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE e regido por este Edital.
1.2
O referido concurso destina-se ao preenchimento de um total de 368 vagas, assim distribuídas: 156 para os cargos do Quadro de Servidores em Geral do Quadro Efetivo, 108 para os cargos de Professores do Quadro Efetivo e 104 para os cargos de empregados regidos pelo Regime Celetista. Os quadros 1, 2 e 3 a seguir apresentam os cargos em concurso, seus respectivos níveis, vencimentos e remunerações, carga horária, vagas e requisitos mínimos exigidos:
Quadro 1 - Servidores para o Quadro Efetivo

	Cargo
	Nível
	Código
	Venci- mentos R$
	Carga Horária
	Vagas
	Requisitos Mínimos Exigidos para o Cargo

	Auxiliar de Serviços Gerais
	I
	011
	250,00
	40 h semanais
	40
	4ª série do Ensino Fundamental, nível I, completa.

	Bombeiro/ Encanador
	II
	012
	260,00
	40 h semanais
	3
	4ª série do Ensino Fundamental, nível I, completa. 

	Carpinteiro
	II
	013
	260,00
	40 h semanais
	3
	4ª série do Ensino Fundamental, nível I, completa. 

	Eletricista
	II
	014
	260,00
	40 h semanais
	4
	4ª série do Ensino Fundamental, nível I, completa. 

	Pedreiro
	II
	015
	260,00
	40 h semanais
	4
	4ª série do Ensino Fundamental, nível I, completa. 

	Pintor
	II
	016
	260,00
	40 h semanais
	4
	4ª série do Ensino Fundamental, nível I, completa. 

	Fiscal de Obras
	III
	121
	264,00
	40 h semanais
	5
	8ª série do Ensino Fundamental, nível II, completa.

	Mecânico
	III
	122
	264,00
	40 h semanais
	4
	8ª série do Ensino Fundamental, nível II, completa. 


Quadro 1 - Servidores para o Quadro Efetivo (continuação)

	Cargo
	Nível
	Código
	Venci- mentos R$
	Carga Horária
	Vagas
	Requisitos Mínimos Exigidos para o Cargo

	Motorista
	III
	123
	264,00
	40 h semanais
	25
	8ª série do Ensino Fundamental, nível II, completa e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “C”. 

	Agente de Arrecadação
	IV
	124
	268,00
	40 h semanais
	3
	8ª série do Ensino Fundamental, nível II, completa e conhecimentos de informática básica.

	Auxiliar de Enfermagem
	IV
	125
	268,00
	40 h semanais
	25
	8ª série do Ensino Fundamental, nível II, completa e registro em órgão regional da classe.

	Assistente de Administração
	V
	231
	276,00
	40 h semanais
	15
	Nível Médio Completo e conhecimentos de informática básica.

	Técnico Agrícola/ Piscicultura 
	V
	232
	276,00
	40 h semanais
	2
	Curso Técnico Completo, com habilitação em Zootecnia e qualificação em animais de pequeno porte.

	Técnico de Contabilidade
	V
	233
	276,00
	40 h semanais
	3
	Nível Médio Completo, em Técnico de Contabilidade e registro em órgão regional da classe.

	Técnico de Laboratório
	V
	234
	276,00
	40 h semanais
	2
	Nível Médio Completo, além de Curso Técnico especifico em Laboratório e registro em órgão regional da classe.

	Assistente Social
	VI
	441
	800,00
	40 h semanais
	2
	Nível Superior Completo, em Serviço Social e registro em órgão regional da classe.

	Biomédico
	VI
	442
	720,00
	20 h semanais
	2
	Nível Superior Completo, em Ciências Biológicas - modalidade médica (Biomedicina) e registro em órgão regional da classe.

	Enfermeiro
	VI
	443
	900,00
	20 h semanais
	2
	Nível Superior Completo, em Enfermagem e registro em órgão regional da classe.

	Fisioterapeuta
	VI
	444
	720,00
	20 h semanais
	2
	Nível Superior Completo, em Fisioterapia e registro em órgão regional da classe.

	Ginecologista
	VI
	445
	980,00
	12 h semanais
	2
	Nível Superior Completo, em Medicina com especialização em Ginecologia, devidamente registrados em órgão regional da classe.

	Médico Pediatra
	VI
	446
	980,00
	12 h semanais
	2
	Nível Superior Completo, em Medicina com especialização em Pediatria devidamente registrados em órgão regional da classe.

	Odontólogo
	VI
	447
	864,00
	12 h semanais
	2
	Nível Superior Completo, em Odontologia e registro em órgão regional da classe.


Quadro 2 - Professores para o Quadro Efetivo

	Cargo
	Nível
	Código
	Venci- mentos R$
	Carga horária
	Vagas
	Requisitos Mínimos Exigidos para o Cargo

	Professor com Pedagógico
	PMN I
	351
	276,00
	125 h mensais
	20
	Nível Médio Completo em Pedagógico

	Especialista em Orientação Educacional
	EMSC III
	561
	325,00
	125 h mensais
	5
	Licenciatura em Pedagogia com Habilitação em Orientação Educacional ou Licenciatura Plena em Pedagogia.

	Professor Licenciado em Biologia
	PMNSC III
	562
	325,00
	125 h mensais
	4
	Licenciatura Plena em Biologia.

	Professor Licenciado em Educação Artística
	PMNSC III
	563
	325,00
	125 h mensais
	4
	Licenciatura Plena em Educação Artística ou em Artes Visuais.

	Professor Licenciado em Educação Física.
	PMNSC III
	568
	325,00
	125 h mensais
	8
	Licenciatura Plena em Educação Física.

	Professor Licenciado em Geografia
	PMNSC III
	564
	325,00
	125 h mensais
	4
	Licenciatura Plena em Geografia.

	Professor Licenciado em História
	PMNSC III
	565
	325,00
	125 h mensais
	4
	Licenciatura Plena em História.

	Professor Licenciado em Matemática
	PMNSC III
	566
	325,00
	125 h mensais
	8
	Licenciatura Plena em Matemática.

	Professor Licenciado em Pedagogia
	PMNSC III
	567
	325,00
	125 h mensais
	45
	Licenciatura Plena em Pedagogia. 

	Professor Licenciado em Português
	PMNSC III
	569
	325,00
	125 h mensais
	6
	Licenciatura Plena em Língua Portuguesa.


Quadro 3 - Regime Celetista

	Cargo
	Nível
	Código
	Venci- mentos R$
	Carga Horária
	Vagas
	Requisitos Mínimos Exigidos para o Cargo

	Agente Comunitário de Saúde
	V - PACS
	671
	276,00
	40 h semanais
	25
	Nível Médio Completo e ser residente no município de Japaratuba - SE.

	Agente de Endemias
	V - EE
	672
	276,00
	40 h semanais
	15
	Nível Médio Completo.

	Agente Social
	V - PETI
	673
	276,00
	40 h semanais
	20
	Nível Médio Completo. 


Quadro 3 - Regime Celetista (continuação)

	Cargo
	Nível
	Código
	Venci- mentos R$
	Carga Horária
	Vagas
	Requisitos Mínimos Exigidos para o Cargo

	Professor de Educação de Jovens e Adultos
	PMN I - EJA
	881
	276,00
	125 h mensais
	25
	Nível Médio Completo em Pedagógico.

	Técnico em Enfermagem
	V - SF
	674
	276,00
	40 h semanais
	5
	Nível Médio Completo, além de Curso Técnico de Enfermagem e registro no conselho regional da classe.

	Enfermeiro
	VI SF
	991
	2.000,00
	40 h semanais
	5
	Nível Superior Completo, em Enfermagem e registro no conselho regional da classe.

	Médico Auditor
	VI - SF
	992
	1.200,00
	12 h semanais
	1
	Nível Superior Completo, em Medicina com registro no conselho regional da classe e experiência profissional mínima de 01 (um) ano no exercício do cargo.

	Médico Clínico Geral
	VI SF
	993
	4.000,00
	40 h semanais
	5
	Nível Superior Completo, em Medicina e registro no conselho regional da classe.

	Odontólogo
	VI SF
	994
	2.500,00
	40 h semanais
	3
	Nível Superior Completo, em Odontologia e registro no conselho regional da classe


1.3
As atribuições do cargo encontram-se sumarizadas no anexo I deste Edital.

1.4
Os candidatos aprovados em todas as fases e admitidos no Quadro Efetivo estarão sujeitos ao regime estatutário, à carga horária e vencimentos mensais estabelecidos em lei. 

1.5
Os candidatos aprovados em todas as fases e admitidos no Quadro Regime Celetista estarão sujeitos à Consolidação das Leis Trabalhistas e demais leis pertinentes.

1.6
O cargo de professor do Quadro Efetivo, conforme item 1.2 - Quadro 2 deste Edital, além dos vencimentos informados, fará jus à regência de classe de 50% (cinqüenta por cento) daquele valor, conforme legislação que disciplina a espécie.

1.7
Das vagas existentes, 10% (dez por cento) serão destinadas a pessoas portadoras de necessidades especiais, de acordo com o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, condicionada, no entanto, à apresentação de laudo médico estabelecendo a compatibilidade entre o cargo pretendido e a deficiência do candidato. 
1.8
Na inexistência de pessoas portadoras de necessidades especiais, as vagas reservadas serão preenchidas pelos demais candidatos, seguindo-se a ordem de classificação.

1.9
Enquanto houver candidato aprovado, classificado e não convocado para investidura do cargo, não se publicará novo Edital de concurso para provimento do mesmo, salvo quando esgotado o prazo de validade do concurso que habilitou o candidato.

2- DAS INSCRIÇÕES

2.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das normas e condições definidas neste Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2 O candidato deverá recolher a taxa de inscrição somente após conhecimento de todos os requisitos exigidos para o concurso, evitando ônus desnecessário.

2.3 Pagamento da Taxa de Inscrição:

a. Período: de 13 a 17 de outubro de 2003. 

b. Valor: de acordo com o requisito mínimo de escolaridade do cargo:

	Escolaridade Mínima requerida para o Cargo conforme Item 1.2 quadros 1, 2 e 3
	Valor da Taxa de Inscrição

	4ª série do Ensino Fundamental completa
	R$ 15,00

	8ª série do Ensino Fundamental completa
	R$ 20,00

	Nível Médio completo
	R$ 30,00

	Nível Superior completo
	R$ 50,00


c. Local: nas cidades, estabelecimentos e horários abaixo citados:

	Cidade
	Estabelecimentos
	Endereços
	Horários

	Aracaju (SE)
	Banco do Brasil Multipag
	Avenida Francisco Porto, nº 804, loja 3 Bairro Salgado Filho
	09:00 às  18 horas 

	
	
	Rua Santa Catarina nº 426, Bairro Siqueira Campos
	08:30 às 17:30 horas

	Japaratuba (SE)
	Banco do Brasil Agência Japaratuba
	Av. Otávio Acioly Sobral, nº 68, Centro
	08:00 às 13:00 horas


2.4 Efetivação das Inscrições

2.4.1- O candidato deverá entregar o formulário de inscrição, devidamente preenchido, acompanhado da documentação exigida no item 2.4.4 desse Edital, de acordo com a escala de datas apresentadas, no horário das 8:00 às 17:00 horas, nos seguintes locais:


No Clube Social Professora Rita de Cáscia dos Santos, situado à Avenida Otávio Acioly Sobral, nº 87, Centro, Japaratuba (SE).


Na Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE, Rua Lagarto, nº 952, Centro, Aracaju (SE).

Escala de datas para efetivação das inscrições

	DATA
	Candidatos cujos nomes iniciam pelas letras:

	20.10.2003
	A, B, C,

	21.10.2003
	D, E, F,G H,

	22.10.2003
	I e J (Ja... Jn...)

	23.10.2003
	J (Jo... a Jz...)

	24.10.2003
	K, L e M (Ma..... a Mj...)

	27.10.2003
	M (Mk... a Mz...)

	29.10.2003
	N, O, P, Q

	30.10.2003
	R, S, T

	31.10.2003
	U, V, W, X, Y, Z


2.4.2 Poderão inscrever-se no referido concurso, todos os cidadãos que preencherem além dos requisitos específicos constantes dos quadros 1, 2, e 3 deste Edital, de acordo com o cargo, os seguintes:

a. Ser brasileiro;

b. Estar em dia com as obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais;

c. Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;

d. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da inscrição. 

2.4.3 Será facultada a inscrição de candidatos que se encontrem cursando o último período/ano da escolaridade mínima exigida para o cargo. Contudo, por ocasião da posse ou contratação o candidato deverá atender ao requisito mínimo, ou seja, ter concluído o curso.

2.4.4 Documentos exigidos no ato da inscrição:

a. CPF (original e fotocópia)

b. Cédula de identidade (original, e em bom estado), acompanhada de fotocópia legível da mesma;

c. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição;

d. Duas fotografias datadas, 3X4, com data do ano 2002 ou 2003.

e. Fotocópia autenticada de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso (frente e verso) relativo ao nível de escolaridade mínima exigido para o cargo. Quando o candidato não dispuser do Certificado ou Diploma de Conclusão do curso, fica-lhe facultado o direito de inscrever-se mediante a apresentação de cópia autenticada do Histórico Escolar acompanhada de declaração da instituição de ensino que comprove a conclusão. Por ocasião da posse no cargo ou contratação, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar o respectivo Certificado ou Diploma. No caso de candidatos concludentes, deve ser apresentada declaração, fornecida pela instituição de ensino, comprovando que é matriculado e encontra-se cursando o último período/ano do curso exigido como requisito mínimo para o cargo.

f. Para os cargos de nível superior, com exigência de especialização, ou seja, Ginecologista e Médico Pediatra, o candidato deverá apresentar cópia autenticada do diploma de graduação em medicina e do certificado da respectiva especialização, registrados no conselho de classe.

g. Para o cargo de Médico Auditor, o candidato deverá apresentar além da cópia autenticada do diploma de graduação em medicina, comprovante de experiência profissional mínima de 01 (um) ano como médico auditor, expresso em carteira profissional ou contrato de trabalho juntamente com declaração constando o período trabalhado, o tempo de serviço e o cargo.

h. Para os cargos com exigência de especialidades, nos níveis fundamental e médio, ou seja, Auxiliar de Enfermagem, Técnico Agrícola/Piscicultura, Técnico de Laboratório e Técnico em Enfermagem, exigir-se-á, além da comprovação do requisito de escolaridade mínima a comprovação da formação especifica requerida para o cargo.

   i. Os estudantes do ensino superior que pretendam inscrever-se em cargos que exijam escolaridade de até o nível médio poderão apresentar, em substituição ao diploma, cópia autenticada do comprovante de matrícula ou declaração de vínculo com o curso, expedida pela Instituição de Ensino Superior.
2.5 São também considerados documentos de identidade, as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores, passaporte, carteira nacional de habilitação com foto e carteiras expedidas por órgãos e conselhos de classes.

2.6 Não serão aceitos como documento de identidade, certidão de nascimento, título eleitoral ou carteira nacional de habilitação sem foto, carteira funcional sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.

2.7 O candidato só estará com sua inscrição formalizada quando do preenchimento da Ficha de Inscrição e recebimento do comprovante correspondente, no posto de inscrição, após apresentação do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e demais documentos solicitados, nos endereços citados no item 2.4.1 deste Edital. O simples fato de ter efetuado o pagamento da taxa não efetiva a inscrição.

2.8 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da inscrição, bem como, a apresentação de documentos falsos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer tempo.

2.9 A inscrição pode ser efetuada por procuração, com poderes específicos para tal e firma reconhecida. No ato da inscrição será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada candidato e esta ficará retida. 

2.10 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, Internet, nem após o período previsto neste Edital.

2.11 Na ocorrência de pagamento da taxa de inscrição, através de cheque, este deve ser exclusivamente de emissão do próprio candidato e a inscrição só será efetivada após a compensação bancária do mesmo. Na ocorrência de cheque sem provisão de fundos a inscrição será automaticamente cancelada.

2.12 A inscrição vale para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância por parte do candidato, de todas as condições, normas e exigências constantes do presente Edital.

2.13 Uma vez efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo e não haverá restituição, em nenhuma hipótese, do valor correspondente à taxa de inscrição paga.

2.14 O candidato receberá o Cartão de Identificação no período de 20 a 26 de novembro de 2003, no mesmo local em que efetivou sua inscrição, constando do mesmo, data, horário e local de realização das provas escritas.

2.15 Na ocasião do recebimento do Cartão de Identificação o candidato ou procurador devidamente constituído deverá:

a. Apresentar documento original de identidade com o qual se inscreveu, bem como recibo comprobatório da Inscrição.  

b. Se a procuração for especifica para a retirada do Cartão de Identificação, o procurador deverá apresentá-la conjuntamente com o comprovante de inscrição e cópia autenticada da carteira de identidade do candidato, ficando a procuração retida. Será exigido ainda o documento de identidade do procurador.

c. Conferir, com o máximo cuidado, todos os dados constantes do cartão. Se constatado erro, o candidato deverá registrar, imediatamente, a ocorrência em formulário próprio para posterior correção.

3. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 Às pessoas portadoras de necessidades especiais, que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a necessidade especial apresentada seja compatível com as atribuições do cargo ou emprego.

3.2 Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais àquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298 de 20/12/1999.

3.3 As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas, quanto aos conteúdos, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

3.4 Nos termos estabelecidos pelo Decreto nº 3.298/99, o candidato inscrito como portador de necessidades especiais além de entregar os documentos explicitados no item 2.4.4 deverá comunicar a sua necessidade, especificando-a na Ficha de Inscrição e, no mesmo momento, entregar a seguinte documentação: Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID. 

3.6 O candidato deverá entregar ainda requerimento solicitando as condições necessárias à realização do concurso, conforme sua necessidade especial, para que a FAPESE providencie os meios de realização da prova.

3.7 No caso das pessoas portadoras de deficiência visual (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile. Estes candidatos deverão levar, para este fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção.  Aos portadores de deficiência visual (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com fonte correspondente a corpo 24 (vinte e quatro). 

3.8 O candidato portador de necessidades especiais que, no ato da inscrição não efetivá-la de acordo com as instruções contidas neste Edital e, inclusive, não declarar sua condição, será considerado como não portador de necessidades especiais, não podendo fazer reclamação ou argüir em favor de sua situação.

3.9 Após a publicação da lista de classificação o candidato aprovado como portador de necessidades especiais será convocado, de acordo com o número de vagas previsto neste Edital, para submeter-se a Perícia Médica a fim de comprová-la, conforme indicada no ato da inscrição, bem como a verificação de compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo ou emprego.

3.9.1 Não caberá recurso da decisão da Perícia Médica.

4. DO CONCURSO

O concurso público previsto neste Edital constará das seguintes etapas, para os respectivos cargos:

a. Prova Escrita - para todos os cargos.

b. Prova Prática - para os cargos de Carpinteiro II, Bombeiro/Encanador II, Eletricista II, Pedreiro II, Pintor II, Fiscal de Obras III e Mecânico III.

c. Prova de Títulos - para os cargos de Agente Comunitário de Saúde V - PACS, Agente de Endemias V - EE, Professor com Pedagógico PMN I, Professor de Educação de Jovens e Adultos PMN I EJA, Assistente Social VI, Biomédico VI, Enfermeiro VI, Enfermeiro VI - SF, Especialista em Orientação Educacional EM SC III, Fisioterapeuta VI, Médico Auditor VI - SF, Médico Clínico Geral VI - SF, Odontólogo VI, Odontólogo VI - SF, Professor Licenciado em Biologia PMN SC III, Professor Licenciado em Educação Artística PMN SC III, Professor Licenciado em Educação Física PMN SC III, Professor Licenciado em Geografia PMN SC III, Professor Licenciado em História PMN SC III, Professor Licenciado em Matemática PMN SC III, Professor Licenciado em Pedagogia PMN SC III, Professor Licenciado em Português PMN SC III, Ginecologista VI e Médico Pediatra VI.

4.1. Da Prova Escrita

4.1.1 As provas escritas explicitadas nos quadros 4, 5 e 6, a seguir, serão realizadas nas datas e horários citados no Anexo VII deste Edital, de acordo com o cargo.

4.1.2 As provas escritas limitar-se-ão, em conteúdo, aos programas numerados nos Quadros 1, 2 e 3 e apresentados no Anexo II deste Edital, e terão complexidade que não ultrapasse o nível mínimo de escolaridade regular exigido para cada cargo.

4.1.3 Os candidatos terão 04 (quatro) horas para responder às questões e fazer as marcações na folha de respostas.

4.1.4 As provas constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D e E), das quais somente uma estará correta. O valor de cada questão será de 01 (um) ponto.

4.1.5 Serão atribuídos pesos em cada prova, na forma discriminada nos quadros 4, 5 e 6, a seguir, de acordo com o cargo:

Quadro 4 - Provas Escritas para os Servidores em Geral do Quadro Efetivo - Por cargo/nível:

	Cargo/Nível
	Prova Escrita
	Nº Questões
	Peso
	Nº Programa

	Auxiliar de Serviços Gerais I, Bombeiro/Encanador II, Carpinteiro II, Eletricista II, Pedreiro II e  Pintor II
	Português Nível Fundamental I (1ª a 4ª série)   
	15
	2
	01

	
	Matemática Nível Fundamental I (1ª a 4ª série) 
	15
	1
	02

	Fiscal de Obras III
	Português Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)
	15
	2
	03

	
	Matemática Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)  
	15
	1
	04

	
	Conhecimentos Específicos da Área
	15
	4
	06

	Mecânico III e Motorista III
	Português Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)
	15
	2
	03

	
	Matemática Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)
	15
	1
	04

	Agente de Arrecadação IV
	Português Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)
	15
	3
	03

	
	Matemática Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)
	15
	2
	04

	
	Informática Básica 
	15
	1
	07

	Auxiliar de Enfermagem IV
	Português Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)
	15
	2
	03

	
	Matemática Nível Fundamental II (5ª a 8ª série)
	15
	1
	04

	
	Conhecimentos Específicos de Auxiliar de Enfermagem
	15
	4
	05

	Técnico Agrícola/  Piscicultura V
	Português Nível Médio completo
	15
	2
	08

	
	Matemática Nível Médio completo
	15
	1
	09

	
	Conhecimentos Específicos de Piscicultura
	15
	4
	11

	Técnico em Contabilidade V
	Português Nível Médio completo
	15
	2
	08

	
	Matemática Nível Médio completo
	15
	1
	09

	
	Conhecimentos Específicos de Contabilidade
	15
	4
	12


Quadro 4 - Provas Escritas para os Servidores em Geral do Quadro Efetivo - por cargo/nível (continuação)

	Cargo/Nível
	Prova Escrita
	Nº Questões
	Peso
	Nº Programa

	Assistente de Administração V
	Português Nível Médio Completo
	15
	2
	08

	
	Matemática Nível Médio Completo
	15
	1
	09

	
	Conhecimentos Gerais
	15
	4
	10

	
	Informática Básica
	15
	1
	07

	Técnico de Laboratório V
	Português Nível Médio Completo
	15
	2
	08

	
	Matemática Nível Médio Completo
	15
	1
	09

	
	Conhecimentos Específicos de Laboratório
	15
	4
	13

	Assistente Social VI, Biomédico VI, Enfermeiro VI, Fisioterapeuta VI, Ginecologista VI  Médico Pediatra VI e Odontólogo VI
	Português Nível Superior Completo


	15
	1
	21

	
	Conhecimentos Específicos da área do cargo (conforme programas 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 32, respectivamente,  do Anexo II )
	30
	3
	De acordo com o cargo


QUADRO 5 - Provas Escritas para Professores do Quadro Efetivo - Por cargo/nível

	Cargo/Nível
	Prova Escrita
	Nº de Questões
	Peso
	Nº Programa

	Professor com Pedagógico PMN I
	Português Nível Médio Completo 
	15
	3
	08

	
	Matemática Nível Médio Completo
	15
	2
	09

	
	Estudos Sociais Nível Médio Completo
	10
	2
	20

	
	Ciências Nível Médio completo
	10
	2
	19

	
	Conhecimentos Pedagógicos Nível Médio completo e Legislação em Educação
	20
	3
	18

	Professor Licenciado em Pedagogia PMN SC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	3
	21

	
	Matemática Nível Médio Completo
	15
	2
	09

	
	Estudos Sociais Nível Médio Completo
	10
	2
	20

	
	Ciências Nível Médio Completo
	10
	2
	19

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo e Legislação em Educação
	20
	4
	33

	Professor licenciado em Matemática PMNSC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	2
	21

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo
	20
	3
	35

	
	Matemática Nível Superior Completo
	20
	4
	23


QUADRO 5 - Provas Escritas para Professores do Quadro Efetivo - Por cargo/nível (continuação)

	Cargo/Nível
	Prova Escrita
	Nº de  Questões
	Peso
	Nº  Programa

	Professor licenciado em Português PMNSC III
	Português Nível Superior Completo
	30
	4
	22

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo
	20
	3
	35

	Professor licenciado em Biologia PMNSC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	2
	21

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo
	20
	3
	35

	
	Conhecimentos Específicos de Biologia (Nível Superior Completo)
	20
	4
	40

	Professor licenciado em História PMNSC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	2
	21

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo
	20
	3
	35

	
	Conhecimentos Específicos de História (Nível Superior Completo)
	20
	4
	36

	Professor licenciado em Geografia PMNSC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	2
	21

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo
	20
	3
	35

	
	Conhecimentos Específicos de Geografia (Nível Superior Completo)
	20
	4
	37

	Professor licenciado em Educação Física PMNSC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	2
	21

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo
	20
	3
	35

	
	Conhecimentos Específicos de Educação Física (Nível Superior Completo)
	20
	4
	38

	Professor licenciado em Educação Artística PMNSC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	2
	21

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Superior Completo
	20
	3
	35

	
	Conhecimentos Específicos de Educação Artística (Nível Superior Completo)
	20
	4
	39

	Especialista em Orientação Educacional ENSC III
	Português Nível Superior Completo
	15
	2
	21

	
	Conhecimentos Específicos de Orientação Educacional e Legislação em Educação (Nível Superior Completo)
	30
	4
	34


QUADRO 6 Provas Escritas  para Cargos do Regime Celetista - Por cargo/nível

	Cargo/Nível
	Prova Escrita
	Nº de Questões
	Peso
	Nº Programa

	Agente Comunitário de Saúde V PACS
	Português Nível Médio Completo 
	15
	2
	08

	
	Conhecimentos Gerais Nível Médio Completo
	15
	1
	10

	
	Conhecimentos Específicos para Agente Comunitário de Saúde 
	20
	4
	15

	Agente de Endemias V EE
	Português Nível Médio Completo
	15
	2
	08

	
	Conhecimentos Gerais Nível Médio completo
	15
	1
	10

	
	Conhecimentos Específicos para Agente de Endemias 
	20
	4
	16

	Agente Social V - PETI 
	Português Nível Médio Completo 
	15
	2
	08

	
	Conhecimentos Gerais Nível Médio completo
	15
	1
	10

	
	Conhecimentos Específicos para Agente Social  
	20
	4
	17

	Professor de Educação de Jovens e Adultos PMN I EJA
	Português Nível Médio Completo  
	15
	3
	08

	
	Matemática Nível Médio Completo 
	15
	2
	09

	
	Estudos Sociais Nível Médio Completo 
	10
	2
	20

	
	Ciências Nível Médio Completo
	10
	2
	19

	
	Conhecimentos Pedagógicos de Nível Médio Completo e Legislação em Educação
	20
	3
	18

	Técnico em  Enfermagem V - SF
	Português Nível Médio Completo 
	15
	2
	08

	
	Matemática Nível Médio Completo 
	15
	1
	09

	
	Conhecimentos Específicos de Enfermagem Nível Técnico
	20
	4
	14

	Enfermeiro VI -  SF
	Português Nível Superior completo
	15
	1
	21

	
	Conhecimentos Específicos de Enfermagem Nível Superior Completo
	30
	3
	26

	Médico  Auditor  VI SF
	Português Nível Superior Completo
	15
	1
	21

	
	Conhecimentos Específicos em Medicina/ Auditoria Médica
	30
	3
	30

	Médico Clínico Geral VI SF
	Português Nível Superior Completo 
	15
	1
	21

	
	Conhecimentos Específicos de Clínica Médica
	30
	3
	31

	Odontólogo VI SF
	Português Nível Superior Completo


	15
	1
	21

	
	Conhecimentos Específicos de Odontologia


	30
	3
	32


4.1.5 As provas escritas serão realizadas na cidade de Japaratuba (SE), nos locais, dias e horários indicados no Cartão de Identificação dos candidatos e nos quadros de avisos da FAPESE, à Rua Lagarto, 952, Centro, Aracaju (SE) e da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Japaratuba (SE) à Praça Padre Caio Tavares, nº 86, Centro, bem como nos endereços eletrônicos: http://www.fapese.org.br e http://www.japaratuba.com.br 
4.1.6 Da Aplicação da Prova Escrita

4.1.6.1 Não se admitirá ao candidato prestar prova sem o documento oficial de identidade especificado nos itens 2.4.4 e 2.5 deste Edital.

4.1.6.2 Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no cartão de identificação.

4.1.6.3 Não haverá aplicação de prova fora dos locais preestabelecidos.

4.1.6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova escrita munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, que utilizará para marcar suas respostas.

4.1.6.5 Não serão computadas as questões não assinaladas na Folha de Respostas ou assinaladas sem preencher o espaço totalmente e questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.1.6.6 Durante a realização da prova não será permitida qualquer espécie de consulta, nem o uso de máquina calculadora, aparelho celular, pager, relógio com calculadora ou qualquer outro equipamento eletrônico.

4.1.6.7 O candidato ao terminar as provas, entregará o caderno de questões com a Folha de Respostas.

4.1.6.8 Os candidatos só poderão se ausentar do recinto de realização da prova após duas horas do início da mesma.

4.1.6.9 Reclamações concernentes ao gabarito das provas só serão aceitas até 02 dias úteis contados a partir da divulgação do gabarito, devendo o candidato utilizar o formulário específico e instruções constantes do item 6 do presente Edital.

4.1.7 Do Julgamento das Provas Escritas

4.1.7.1 Na avaliação de cada prova será utilizado o ponto padronizado, com a finalidade de avaliar o desempenho do candidato em relação aos demais.

4.1.7.2 Para cálculo do ponto padronizado de cada prova desenvolvem-se as seguintes operações:

a. Conta-se o total de acertos de cada candidato;

b. Calculam-se a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos;

c. Transforma-se o total de acertos de cada candidato em ponto padronizado: para isso calcula-se a diferença entre o total de acertos do candidato na prova e a média de acertos da prova; divide-se essa diferença pelo desvio padrão da prova, multiplica-se o resultado por 10 (dez), soma-se 50 (cinquenta) e finalmente multiplica-se o valor obtido pelo peso da prova:

                                  __

     PP  =      __A  -  X__     x    10 + 50      x p 

                            S

PP     pontos padronizados do candidato por prova

A       número de acertos na prova

X      média de pontos da prova

S      desvio padrão

p      peso da prova

4.1.7.3 Somando-se os pontos padronizados do candidato em cada prova (PP), obtém-se o Total de Pontos Padronizados do candidato (TPP).

4.1.7.4 Será habilitado o candidato que obtiver, do total de questões objetivas do conjunto de provas escritas, um número de acertos igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento).

4.1.7.5 Para os candidatos aos cargos que participarão da prova de títulos na forma deste Edital, o resultado da prova escrita será divulgado por ordem alfabética daqueles habilitados na forma do item 4.1.7.4.

4.2 - Da Prova Prática

4.2.1 A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Bombeiro/encanador II, Carpinteiro II, Eletricista II, Pedreiro II, Pintor II, Fiscal de Obras III e Mecânico III, será realizada em datas e locais a serem definidos e comunicados, posteriormente, aos candidatos classificados, de acordo com o item 4.2.2.

4.2.2 Participarão da prova prática os primeiros candidatos classificados na prova escrita, na proporção de 03 (três) vezes o número de vagas do cargo. Havendo empate, serão utilizados os critérios previstos no item 5.4 deste Edital.

4.2.3 Para a realização da prova prática o candidato deve comparecer munido de documento de identidade, de acordo com os itens 2.4.4 e 2.5 deste Edital e do seu Cartão de Identificação.

4.2.4 A prova prática avaliará o candidato individualmente.

4.2.5 A avaliação da prova prática incidirá na demonstração de conhecimentos e habilidades e adequação de atitudes na execução das atividades relativas ao cargo, sendo atribuído nota, numa escala de 0 a 100 pontos e será considerado apto o candidato que obtiver pontuação, de, no mínimo 50% do total de pontos  da prova prática.

.

4.2.6 O candidato considerado inapto será desclassificado do concurso, independentemente da pontuação obtida na prova escrita.

4.3 Da Prova de Títulos

4.3.1 Concorrerão à contagem de pontos dos títulos somente os candidatos habilitados na prova escrita, na forma do item 4.1.7.4 deste Edital.

4.3.2 A prova de títulos para os cargos a seguir relacionados constituir-se-á da avaliação dos títulos, de caráter classificatório, para preenchimento das vagas nos cargos objeto do concurso, a saber:

	Cargo para Prova de Títulos (ordem alfabética)
	Nível

	Assistente Social
	VI

	Agente Comunitário de Saúde
	V - PACS

	Agente de Endemias 
	V - EE

	Biomédico
	VI

	Enfermeiro
	VI

	Enfermeiro
	VI SF

	Especialista em Orientação Educacional
	ENSC III

	Fisioterapeuta
	VI

	Ginecologista
	VI

	Médico Auditor
	VI - SF

	Médico Clínico Geral
	VI SF

	Médico Pediatra
	VI

	Odontólogo
	VI

	Odontólogo
	VI SF

	Professor com Pedagógico
	PMN I

	Professor de Educação de Jovens e Adultos
	PMN I - EJA

	Professor Licenciado em Biologia
	PMNSC III

	Professor Licenciado em Educação Artística
	PMNSC III

	Professor Licenciado em Educação Física
	PMNSC III

	Professor Licenciado em Geografia
	PMNSC III

	Professor Licenciado em História
	PMNSC III

	Professor Licenciado em Matemática
	PMNSC III

	Professor Licenciado em Pedagogia
	PMNSCIII

	Professor Licenciado em Português
	PMN SC III


4.3.3 A entrega dos títulos será realizada nas datas fixadas no Anexo VII, integrante deste Edital, no horário das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, nos seguintes locais:


Na Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Japaratuba, situada à Praça Padre Caio Tavares, nº 86 - Centro - Japaratuba (SE); 


Na Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE, Rua Lagarto, nº 952, Centro, Aracaju (SE).

4.3.4  Não será permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos após o prazo determinado.

4.3.5 Somente serão aceitos os títulos discriminados no anexo III, deste Edital, cujo valor máximo é de 40 (quarenta) pontos, sendo desconsiderados os demais.

4.3.6 Para a comprovação de títulos, o candidato deverá apresentá-los em cópias autenticadas em cartório ou cópias acompanhadas do original, para serem vistados pelo receptor, devidamente relacionados no modelo constante deste Edital.

4.3.7 A comprovação de títulos referente à experiência profissional dar-se-á através de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)  ou mediante apresentação de cópia autenticada de contrato de trabalho acompanhado de declaração do empregador com firma reconhecida, especificando o período da prestação do serviço no cargo.

4.3.8 Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução, efetuada por tradutor juramentado.

4.3.9 Não são considerados para fins de pontuação, protocolos dos documentos ou documentos ilegíveis e incompletos.

4.3.10 Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio, monitoria e o tempo de serviços paralelos, no mesmo cargo.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1 Será excluído do processo classificatório o candidato que:

a. Obtiver resultado nulo em qualquer prova, independentemente dos pontos alcançados nas demais;

b. Obtiver, do total de questões objetivas do conjunto de provas escritas um número de acertos inferior a 25%.

c. For considerado inapto  ou obtiver nota inferior a 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos da prova prática, quando houver.

5.2 A Classificação final far-se-á da seguinte forma:

a - Os candidatos a cargos que tiveram apenas a prova escrita serão considerados classificados os habilitados conforme item 4.1.7.4 deste Edital, pela ordem decrescente do total de pontos padronizados ( TPP) por eles  obtidos na prova escrita.

b - Os candidatos com prova escrita e prova prática serão classificados entre os habilitados na prova escrita de acordo com o item 4.1.7.4 e na prova prática conforme o exposto no item 4.2.5 deste Edital.  A classificação dar-se-á por ordem decrescente do número de pontos obtidos com o somatório do resultado das duas provas.

c - Os candidatos com prova escrita e prova de títulos terão o resultado da prova escrita divulgado, por ordem alfabética, entre aqueles que obtiverem um número de acertos igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento).  Após a prova de títulos serão classificados, por ordem decrescente do número de pontos obtidos pelo somatório das duas provas, ou seja, o total de pontos padronizados da prova escrita (TPP), mais o total de pontos obtidos na prova de títulos. 

5.3 Para efeito de divulgação externa o resultado do concurso será publicado, em duas listas, contendo a primeira, a classificação de todos os candidatos, por cargo, inclusive a dos portadores de necessidades especiais e a segunda, somente a classificação destes últimos, indicando o total de pontos obtidos pelos candidatos.

5.4 Os casos de empate que venham a ocorrer na classificação dos candidatos serão resolvidos, dando-se prioridade, na ordem de classificação, ao candidato que:

a. Obtiver a maior nota na prova de Português.

b. Obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, quando houver

c. Tiver a maior  idade.

d. Tiver o maior nível de escolaridade.

6. DOS RECURSOS

6.1 Após a aplicação das provas escritas, os gabaritos oficiais serão afixados nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Japaratuba (SE) e da FAPESE, bem como estarão disponíveis nos endereços eletrônicos: http://www.fapese.org.br e  http://www.japaratuba.com.br, no primeiro dia útil subseqüente à realização das provas.

6.2 O candidato que se julgar prejudicado após a publicação do gabarito da prova escrita, poderá recorrer, através de requerimento dirigido à Comissão do Concurso, em formulário específico, cujo modelo encontra-se anexo a este Edital, entregando-o no protocolo da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Japaratuba ou no protocolo da FAPESE, nos endereços já indicados neste Edital, nos horários das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, até dois dias úteis após a divulgação do gabarito.

6.3 As reclamações serão respondidas exclusivamente pela FAPESE.

6.4 Não serão aceitas reclamações fora do prazo estipulado no item 6.2 e ainda, mesmo no prazo, enviadas por via postal, via fax e ou via correio eletrônico.

6.5 O candidato deverá entregar dois conjuntos idênticos de reclamações (original e cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todas as reclamações e apenas uma capa.

6.6 Cada conjunto de reclamações deverá ser apresentado com as seguintes especificações:

a. Folhas separadas para questões diferentes;

b.Em cada folha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada pela FAPESE;

c. Argumentação lógica e consistente, para cada questão;

d. Capa única constando o nome, o número de inscrição e assinatura do candidato;

f. Não identificar o candidato no corpo das reclamações;

g. Reclamações datilografadas ou digitadas em formulário próprio, de acordo com os modelos definidos nos Anexos V e VI deste Edital.

6.7 Reclamações inconsistentes, em formulários diferentes do exigido e/ou fora das especificações estabelecidas, neste Edital, serão indeferidas.

6.8 Se do exame das reclamações resultar anulação de questão (ões), a pontuação correspondente a essa (s) questão (ões) será (ão) atribuída (s) a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração do gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. Em hipótese alguma o quantitativo de cada uma das provas objetivas sofrerá alterações.

7. DA VALIDADE DO CONCURSO

7.1 O prazo de validade do concurso, para efeito de nomeação será de 02 (dois) anos contados da data de sua homologação, podendo antes de esgotado, ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo, por ato expresso do Prefeito Municipal.

8. DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS

8.1 Em qualquer fase do concurso será excluído o candidato que:

a. Atentar contra a disciplina, adotar procedimentos que contrariem o explicitado neste Edital, ou que venha a desacatar quem esteja investido de autoridade para dirigir, coordenar, orientar ou auxiliar na realização do concurso;

b. Faltar ou chegar atrasado a qualquer prova;

c. Não estar de posse do seu Cartão de Identificação, juntamente com a Carteira de Identidade, no momento de submeter-se às provas escritas e a prova prática.

d. For encontrado utilizando-se de meios ilícitos, visando obter resultado favorável para si ou para outrem.

8.2 Os candidatos deverão observar atentamente os horários, datas e locais das provas, procurando tomar conhecimento junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Japaratuba (SE) ou a FAPESE, de quaisquer alterações que por ventura venham a acontecer.

8.3 Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a realização das provas, em qualquer das fases, com antecedência mínima de uma hora.

8.4 Os candidatos poderão obter informações referentes ao Concurso Público na Secretaria  Municipal de Planejamento e Administração de Japaratuba (SE), situada na Praça Padre Caio Tavares, nº 86, Centro, Japaratuba (SE) e na Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe- FAPESE, situada na Rua Lagarto, nº 952, Centro - Aracaju(SE), ou ainda, nos endereço eletrônicos http://www.fapese.org.br e  http://www.japaratuba.com.br
8.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do seu local de provas e o comparecimento nas datas e horários determinados para cada etapa.

8.6 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o Concurso Público contidas neste Edital, sendo de sua inteira responsabilidade acompanhar através dos endereços citados no subitem 8.4 a publicação de todas as informações referentes a este processo seletivo.

8.7 Acarretará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, a quaisquer dos dispositivos definidos neste Edital e nas instruções constantes de cada prova.

8.8 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal de Japaratuba (SE) e afixado nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Japaratuba (SE) e da FAPESE. Serão divulgados ainda nos endereços eletrônicos dessas entidades citados, anteriormente, no item 8.4.

8.9 Cabe ao Município de Japaratuba o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente necessário para o provimento das vagas existentes e que vierem a existir durante o prazo de validade do concurso, não havendo portanto, obrigatoriedade de aproveitamento total dos candidatos, nem constituirá direito adquirido à nomeação.

8.10 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do presente Concurso Público, valendo, para esse fim, a homologação divulgada.

8.11 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Japaratuba, enquanto estiver participando do Concurso Público e, se aprovado, durante o período da validade do concurso. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.

8.12 A inexatidão ou irregularidades constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

8.13 O candidato que recusar a nomeação ou consultado e nomeado deixar de entrar em exercício, ou ainda deixar de se apresentar nos 30 (trinta) dias subseqüentes à convocação, perderá os direitos de sua classificação.

9 DO PROVIMENTO DO CARGO

9.1 O provimento do cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação específica dos candidatos habilitados, dentro da validade do concurso e de acordo com as necessidades do Município de Japaratuba (SE).

9.2 São condições para a nomeação:

a.
Ser brasileiro.

b.
Ter 18 (dezoito) anos de idade, completos;

c.
Ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência;

d.
Gozar de boa saúde física e mental, comprovada através de exame médico realizado pelo Município de Japaratuba (SE), por ocasião da nomeação/admissão;

e.
Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;

f.
Possuir escolaridade mínima exigida para o cargo, conforme este Edital;

g.
Não ter sofrido sansões de natureza administrativa, civis ou penais, em exercício de cargo ou função pública, devendo apresentar certidões correspondentes, caso seja servidor público;

h.
Estar registrado no conselho regional da classe para os cargos que possuam essa exigência, conforme requisito mínimo, citado neste Edital;

i.
Estar desimpedido do exercício profissional e em dia com as obrigações e não ter sofrido sanções disciplinares nos últimos 02 (dois) anos, em caso de cargo sujeito a registro em conselho de classe;

j.
Apresentar os documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos mínimos do cargo constantes dos Quadros 1, 2 e 3 deste Edital.

k.
Apresentar os documentos que a Prefeitura julgar necessários. Não serão aceitos protocolos de documentos.

l.
No caso do Agente Comunitário, comprovar residência na área de atuação, sendo obrigado, após nomeação, a residir na sua área de atuação, podendo ser removido para outra área, a qualquer tempo.

m.
Os candidatos aos demais cargos depois de nomeados poderão ser removidos a qualquer tempo, por necessidade do Município de Japaratuba.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A publicação e divulgação deste Edital ficarão a cargo da FAPESE e da Prefeitura Municipal de Japaratuba-SE.

10.2 A coordenação do Concurso ficará sob a responsabilidade de uma comissão indicada pelo Prefeito Municipal de Japaratuba (SE).
10.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso e pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE.

Japaratuba (SE), 09 de outubro de 2003

_________________________________________

Pe. Gerard Lothair Jules Olivier

Prefeito Municipal de Japaratuba
